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PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA ESTUDANTIL (PAE) DA UFSCar 
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4ª CONVOCAÇÃO PAE 2025 
Cadastro Reserva 

MANIFESTAÇÃO VIRTUAL DE INTERESSE (MVI) 
 

1.​ ATENÇÃO !!! É importante se atentar. LEIA AS INFORMAÇÕES!!!  

2.​ De acordo com a PORTARIA PROACE Nº 3, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2025, que 
dispõem sobre os procedimentos de seleção para formação de Cadastro de 
Reserva do Programa de Assistência Estudantil (PAE), com caráter classificatório, 
destinados a estudantes dos cursos presenciais de primeira graduação ativos/as 
da UFSCar, convocamos, diante da disponibilidade orçamentária do momento, 
os/as estudantes do Cadastro Reserva classificados de acordo com sua pontuação 
e RPC, conforme análise socioeconômica realizada, de acordo com a PORTARIA 
PROACE Nº 2, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2025.  

3.​ Todas as pessoas que estão no Cadastro de Reserva 2025 estão sendo 
convocadas para ingressarem no PAE. Estas pessoas receberão as bolsas 
MORADIA (a que fizerem opção no formulário da MVI abaixo - espécie ou vaga - e 
dentro dos critérios do Programa), ALIMENTAÇÃO (acesso às refeições do 
Restaurante Universitário, garantindo a Segurança Alimentar) e a ALIMENTAÇÃO 
EMERGENCIAL (auxílio em dinheiro para custeios diversos no valor de R$ 
160,00). 

4.​ A Manifestação Virtual de Interesse (MVI) é a fase em que acontece 
efetivamente o Ingresso no Programa de Assistência Estudantil. 

5.​ O(A) estudante CONVOCADO(A) deve preencher o formulário de Manifestação 
Virtual de Interesse. 

6.​ Atenção! Após a adequação do sistema, o pagamento dos auxílios/bolsas em 
dinheiro será realizado, exclusivamente, por meio de PIX, que deverá, 
obrigatoriamente, ser o CPF. 

 
 

Informações pertinentes sobre o acesso às bolsas, condicionado 
à manifestação virtual de interesse: 

 

Cronograma de acesso às diversas modalidades de bolsas: 

Auxílio Alimentação Emergencial A partir de fevereiro de 2026 
a previsão do 1º recebimento é 

 até 15/03/2026 Bolsa Moradia em Dinheiro 

Bolsa Moradia-Vaga Conforme for pactuado com o DeAE e 

 
 

https://www.bolsas.ufscar.br/BOLSAS/ProACE/documentos/SEI_1764287_Ato_Normativo__Portaria_3.pdf
https://www.bolsas.ufscar.br/BOLSAS/ProACE/documentos/SEI_1762935_Ato_Normativo__Portaria_2.pdf
https://www.bolsas.ufscar.br/BOLSAS/ProACE/documentos/SEI_1762935_Ato_Normativo__Portaria_2.pdf
https://forms.gle/8knWrHAaDQ86fMN18
https://forms.gle/8knWrHAaDQ86fMN18
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DeACE-Sor 

 
Contato com o respectivo Departamento por e-mail, conforme o Campus: 

 
Araras: deace-ar@ufscar.br  

Lagoa do Sino: deace.ls@ufscar.br  
São Carlos: deae@ufscar.br 

Sorocaba: deace.sor@ufscar.br  
               

Acesse o 
 

Formulário de Manifestação Virtual de Interesse (MVI) 
 

https://forms.gle/8knWrHAaDQ86fMN18. 
 
 

 
 

CRONOGRAMA 
 
 

FASE DATAS 

Divulgação da Convocação 27/01/2026 

 
Manifestação Virtual de Interesse 

Até 23h59min de 17/02/2026, 
pelo formulário 

 https://forms.gle/8knWrHAaDQ86fMN18  
 
 
 
 

CONVOCAÇÃO 
  
 

RA 

846306 

844817 

846751 

844957 

844983 

845282 

844808 

 
 

mailto:deace-ar@ufscar.br
mailto:deace.ls@ufscar.br
mailto:deae@ufscar.br
mailto:deace.sor@ufscar.br
https://forms.gle/8knWrHAaDQ86fMN18
https://forms.gle/8knWrHAaDQ86fMN18
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RA 

831357 

845050 

845099 

801677 

845276 

845114 

844832 

834308 

846270 

844739 

846981 

844883 

846907 

845239 

834347 

824476 

844716 

822803 

845031 

823849 

846250 

846878 

831589 

824692 

792012 

813045 

844990 

845091 

845287 

834715 
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RA 

823407 

847118 

828511 

846943 

805251 

846980 

823502 

834775 

846822 

846823 

830853 

812294 

832990 

846789 

847160 

770894 

832251 

823517 

790698 

814029 

844853 

833260 

813774 

832367 

834929 

822831 

831619 

834409 

845809 

846794 

846879 
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RA 

845696 

833170 

846298 

832173 

814184 

832113 

834087 

845594 

846132 

846131 

792494 

834930 

846752 

846236 

846186 

844779 

845078 

846061 

844895 

845579 

846137 

845178 

845202 

846219 

831426 

845209 

846013 

845042 

844920 

844761 

814353 
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RA 

832545 

844755 

846009 

832509 

823292 

845097 

845221 

846739 

845121 

620017 

844786 

846772 

832307 

846773 

845671 

844926 

845598 

847493 

846340 

847070 

845076 

847952 

845144 

846257 

801433 

844783 

846383 

843054 

845601 

846750 

845096 
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RA 

845568 

831599 

844833 

 
 

São Carlos, 27 de janeiro de 2026. 
 
 

Profa. Dra. Sabrina Helena Ferigato 
Pró-Reitora de Assuntos Comunitários e Estudantis 

Universidade Federal de São Carlos 
 

 
 


